
O QUE RECEBE:

€5,11875 por título 
Obrigação Farminveste 
2022-20262 
(igual ao que receberia no 
vencimento das Obrigações)

QUANDO RECEBE:

17 de junho
(33 dias antes do vencimento 
das Obrigações Farminveste 
2022-2026)

PERÍODO DE VENDA À ANF:

25 de maio a 12 de junho 
de 2026

Através desta Oferta, a ANF propõe-se comprar aos obrigacionistas as Obrigações Convertíveis 
Farminveste 2022-2026, para as converter em ações Farminveste

Trata-se de uma Alternativa ANF para os obrigacionistas que não pretendam exercer 
o direito de conversão em ações, e queiram optar por receber o capital e os juros antecipadamente

A Alternativa ANF paga antecipadamente aos obrigacionistas o correspondente ao valor integral 
de capital e juros, e permite a capitalização da Farminveste pela ANF

O que fazer se quiser aceitar:
Contacte o seu banco com a instrução de venda 
à ANF no âmbito da Oferta de Aquisição

Documentação relevante:
Os termos e condições da Oferta encontram-se 
detalhados no Documento Informativo Simplificado 
disponível em www.anf.pt 

Se pretende converter as suas Obrigações em ações Farminveste, 
contacte o seu banco e transmita a instrução de conversão no prazo 
para o efeito (3 de junho a 3 de julho de 2026)

Se não quiser nem converter nem receber antecipadamente o valor total 
de capital e juros, como propõe a ANF, receberá os mesmos € 5,11875 
por cada Obrigação 2022-2026, no dia 20 de julho de 2026 
(data de vencimento)

Oferta de Aquisição 
de Obrigações Convertíveis Farminveste 2022-20261

SE ACEITAR A ALTERNATIVA ANF: 

E SE NÃO QUISER ACEITAR A ALTERNATIVA ANF?

1 A presente operação não se qualifica como oferta pública de aquisição nos termos e para os efeitos do Decreto-Lei n.º 486/99 de 13 de 
novembro (Código dos Valores Mobiliários) e o Documento Informativo Simplificado não se qualifica como prospeto para efeitos da legislação 
e regulamentação em vigor, não tendo sido objeto de aprovação pela CMVM. Este documento (e qualquer outro relativo à Oferta) só pode ser 
distribuído fora de Portugal se conforme com as leis e os regulamentos locais aplicáveis, não podendo constituir uma oferta de aquisição de 
valores mobiliários em países onde tal seja suscetível de violar a legislação local aplicável. Cada obrigacionista deverá avaliar e ponderar, de 
forma independente, a sua participação na Oferta, informando-se acerca de quaisquer condições, consequências relacionadas com a 
respetiva opção de participação na Oferta, bem como quanto a quaisquer limitações e cumpri-las.
2 Os montantes indicados correspondem a valores brutos e estão sujeitos ao enquadramento fiscal aplicável, bem como a comissões, 
encargos e outros custos cobrados pelos intermediários financeiros. A rendibilidade efetiva de cada investidor pode, por isso, diferir em função 
da sua situação individual.
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ANÚNCIO

https://www.anf.pt/documento-informativo-simplificado-incluindo-nota-tecnica/

